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INDICAÇÃO      / 2016.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. GILBERTO DA CONCEIÇÃO CÉZAR
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno solicita que após aprovação em plenário seja adotada a seguinte medida:
“Para que seja estudada pelo Executivo através da Secretaria responsável, a possibilidade de instalação e ou implantação de um retorno na RS 235, no trecho entre a saída do Hotel Laje de Pedra e antes do Posto de combustível Ramos”.
               Justificativa:

 Tal sugestão chegou para este vereador através da comunidade local, pessoas que utilizam este trajeto e se deparam com congestionamentos em determinados horários por não ter uma opção para retornar antes do posto. 
Acredita que com a adoção desta medida, os motoristas teriam como optar por outro acesso, e o trânsito fluiria com mais rapidez.
          Câmara de Vereadores de Canela, 25 de julho de 2016.
                                                                                                 Ademar Santana
                                                                                                  Vereador - PSD
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